
AUNICIPIO DI
MIRANDA

LEI COMPLEMENTARN° 153DE19DEMARÇODE2026.

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTESALARIAL
DOSSERVIDORESPÚBLICOSEFETIVOSDO
MUNICÍPIODEMIRANDA, ESTADODEMATO
GROSSO DO SUL DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

• PrefeitoMunicipaldeMiranda, EstadodeMatoGrossodoSul, SR. FABIO
SANTOSFLORENÇA, nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidaspeloartigo66, incisoXIII,
da Lei OrgânicadoMunicípio, FAZ SABERque a CâmaraMunicipalaprovaeele sancionaa
seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial
de 6,79% (seis vírgula setenta e nove por cento) aos servidores públicos municipais ocupantes
de cargos de provimento efetivos

§ 1º. O percentual previsto no caput deste artigo será aplicado sobre o vencimento
básicodosservidorespúblicosmunicipaisefetivos, conformedispostonoAnexoÚnico, que
integra a presente Lei Complementar.

§2º. O reajuste de que trata esta Lei Complementar aplicam-se, igualmente, aos
servidores públicos municipais aposentados e pensionistas cujos proventos sejam custeados
pelo Tesouro Municipal, no mesmo percentual estabelecido no caput deste artigo.

§ 3°. AosConselheirosTutelaresficaconcedidoreajustede6,79% (seisvírgula
setenta enove por cento) incidente sobre seus vencimentos básicos.

Art. 2° O reajuste previsto nesta Lei Complementar não se aplica aos servidores
integrantesdoGrupoMagistério, aosSecretáriosMunicipais, aoControlador-Geral, aoAssessor
Jurídicoe ao Chefede Gabinetedo Prefeito, por seremremuneradoscombase emlegislação
específica.

Art. 3° OreajusteconcedidoporestaLei Complementarproduzefeitosfinanceiros
retroativosa1° de janeirode2026.

Art. 4° As despesasdecorrentesda execuçãodestaLei Complementarcorrerão
por contadedotaçõesorçamentáriaspróprias, suplementadassenecessário.

Art. 5° EstaLeiComplementarentraemvigor nadatadesuapublicação.

Miranda/MS, 19demarçode2026.
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FÁBIOSANTOSFLORENÇA
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LEICOMPLEMENTARN°153DE19DEMARÇODE2026.PREFEITURAMUNICIPALDEMIRANDA-MSAUMENTOSALARIALJANEIRO-2026ANEXOÚNICO
CLASSESPADRÕES III VIVIIVIIIIX PADRÃOIAXI6,79%

1.628,501.641,471.653,861.677,831.678,411.837,221.878,683.940,035.226,219.288,3218.576,62

1.709,931.723,541.736,541.761,731.762,321.929,081.972,624.137,025.487,529.752,7219.505,46

1.795,431.809,721.740,341.849,811.850,442.025,532.071,254.343,885.761,9010.240,3720.480,73

1.885,211.900,211.914,541.942,311.942,982.126,802.174,814.561,086.049,9810.752,3921.504,76

1.979,451.995,222.010,272.039,412.040,122.233,142.283,554.789,126.352,4911.290,0022.580,00

CONSELHOTUTELAR
2.597,71

6,79%

2.078,432.094,972.110,782.141,402.142,122.344,792.397,735.028,576.670,1111.854,5123.709,00

2.182,352.199,722.216,322.248,452.249,232.462,042.517,625.280,007.003,6212.447,2324.894,45


